
IBITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

LEI N° 5.284, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2021. 

Institui a "Semana Municipal das Meninas", no 
âmbito do município de Ibitinga/SP e dá outras 
providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 133/2021, de autoria dos vereadores Ricardo Prado e Célio 
Aristão). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do Autógrafo n° 127/2021, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída e inclusa no Calendário Oficial de 
Eventos do município de Ibitinga/SP, a "Semana Municipal das Meninas", a ser celebrada 
anualmente no mês de outubro, durante a semana do dia 11. 

Art. 2° A semana referida no artigo 1° destina-se a 
estimular a realização de eventos que busquem fomentar ações socioeducativas e preventivas 
na promoção dos direitos das meninas e mulheres adolescentes, bem como reconhecer a 
necessidade de se ampliar as estratégias para eliminar as desigualdades sociais em nosso 
estado. 

Art. 3° sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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